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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora GILSANIA MARIA ROSA DE CAMELOS

Educaçao desta Prefeitura Municipal, a partir de 02 de maio de 
1996.

Registre-se e cumpra-se.
P.M.

•ETLOURDES FRADIQUE DE CASTRO 
Prefeita Müniçi^al

r o c u r a t í õ r  C h e fe

Registrada em Livro proprio dá Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio ev publicada no Paço 
Municipal.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


